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Memorando nº: 322/2021 - GEPAT- 17172
GOIANIA, 19 de maio de 2021.

Da (o):  GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Assunto: Contratação de Empresa para Terceirização de Cadastro de Propostas de
Crédito.

Senhor Diretor,
A Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio vem, por intermédio deste

termo, apresentar cotação de preços solicitada pela Diretoria Executiva para a
contratação de empresa especializada para terceirização dos serviços de cadastro
financeiro das propostas de financiamento das linhas de crédito do PEAME. A
presente aquisição visa otimizar os procedimentos de cadastramento de propostas
aprovadas pelo Comitê de Crédito II, no sistema financeiro $FINANCE CD e $FINANCE
EM (SoftPar). Justifica-se a demanda em razão do aumento significativo volume de
propostas de financiamento.

Especificações técnicas descritas em termo de referência
(000020751660).

Fundamentação: Destaca-se que o Regulamento desta Agência de
Fomento de Goiás (anexo) prevê, em seu Art. 51. "A licitação poderá ser dispensada
nas seguintes hipóteses:  

II. Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos neste Regulamento,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  44, § 1º, a dispensa de licitação".

Dessa forma, verificamos que, nesse procedimento licitatório, a
“vantajosidade” está intimamente ligada aos princípios da eficiência e da
economicidade.

A empresa DIGINOTAS DOCUMENTOS ELETRONICOS EIRELI 
apresentou regularidade fiscal e a menor proposta de preços para execução dos
serviços, no valor global dos serviços de R$ 49.300,00 (Quarenta e nove mil e
trezentos reais), conforme mapa comparativo de preços elaborado (000020751660).

 Após autorização remeter os autos a  Gerência de Licitação e
contratos - GELIC para seguimento dos trâmites processuais.

Documento assinado eletronicamente por GIBRAN CARVALHO ABRAO, Gerente, em
21/05/2021, às 10:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000020679319 e o código CRC AE11BE83.
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